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o vereador Rafa ceroni. aoós ouvida a casa na forma regimental, indica ao chefe dopoder Executivo Municioar'que íaça um ;.t,rd;;;;;iridade para uma parceria púbrico
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Estado do Rio Grande do Sul

PREFEITURA MUNICIPAL DO RIO GRANDE

GABINETE DO PREFEITO
Rro Gronde
COMVIDA

Rio Grande. 20 de julho de 201 8
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Excelentissimo Presidente:
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Em atenção ao oficio n' 0355/18. tnd. 1062/18. em atendimenro à proposição do
Vereador RaÍà Ceroni. solicitando determinar a realização de um estudo de viabilidade para uma
parceria Público/Privada para que seja construído um banheiro público na Praça da Capilha. lbra
do espaço intemo, especificamente pelo lado de Íora do muro. onde normalmente enr época de
veraneio são colocados banheiros químicos. inf-ormamos que a proposiçào Íbi encaminhada para
análise no setor competente.

Respeitosamente.

,.T.LEXA\DRE DT'ARTE LI YER
Pr€feito \l u

A sua Excelência o Senhor
VeT. FLÁVIO VELEDA MACIEL
Presidente da Câmara Municipal
NESTA CIDADE

Doe órgíos, doe sangue: Sulve údus!
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